
-=% PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
AN BR262Km 135 

# '{\ 03184066/0001-77 Exercicio: 2023 

Agua Clara - Capital Estadual do MDF, lei Estadual nº 5.367/19 

scuacuana.ns DECRETO Nº 98 , DE 30 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.1240 

"Dispde sobre a abertura de Créditos Suplementares conforme 

inciso III, 8 1° Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara - MS, Excelentissima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, no uso das atribuiges legais que o cargo lhe confere: 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orgamento vigente, um crédito adicional suplementar na 

importédncia de R$1.118.000,00 distribuidos as seguintes dotagdes: 

10 10 18  AGUA GLARA PREVIDENCIA MUNICIPAL 1-118.000,00 

400 09.272.0014.2107.0000  3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 800 0000 1.000.000,00 

401 09.272.0014.2107.0000 3,1.90.03.00 PENSOES 800 0000 50.000,00 

402 09.272.0014.2107.0000  3,1,90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 802 0000 15.000,00 

403 09.272.0014.2107.0000  3.1,90.13.00 OBRIGAGOES PATRONAIS 802 0000 8.000,00 

408 09.272.0014.2107.0000 3.3.90.35.00 SERVIGOS DE CONSULTORIA 802 0000 35.000,00 

408 09.272.0014.2107.0000 3,3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 802 0000 10.000,00 

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 
Anulação: 

10 10 18 AGUACGCLARA PREVIDENCIA MUNICIPAL 

417 99.997.0014.2107.0000 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS 8000000  -1.050.000,00 

418 99.997.0014.2107.0000 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS 802 0000 -68.000,00 

-1.118.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicacdo,com efeitos 

retroativos & partir de 30/08/2023. 

AGUA CLARA, 30 de AGOSTO de 2023 

Y 
GEROLINA DA SILVA ALVES 
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Município de Água Clara 

Diário Oficial 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara — Capital Estadual do MDF, Lei Estadual n°5.367/2019 

Nº 844/2023 AGUA CLARA — MS, QUINTA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 2023. ANOIII 

S e, PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
BR 262 Km 135 

03184066/0001-77 Exercicio: 2023 

Agua Clara - Capital Estadual do MDF, lei Estadual n® 5.367/19 

Acua ciama.nws DECRETO N° 98 , DE 30 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.1240 

"Dispõe sobre a abertura de Créditos Suplementares conforme 

inciso III, $ 1° Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de margo de 1964". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara - MS, Excelentissima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere: 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberte no orgamento vigente, um crédito adicional suplementar na 

importéncia de R$1.118.000,00 distribuidos as seguintes dotacdes: 

10 10 18 AGUA CLARA PREVIDENCIA MUNICIPAL 1.118.000,00 
400 09.272.00142107.0000 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 800 0000  1.000.000.00 
401 09.272.00142107.0000 3.1.90.03.00 PENSOES 800 0000 50.000.00 
402 09.2720014.2107.0000  3,1.50.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 802 0000 15.000,00 
403 09.272.00142107.0000  3.1.90.13.00 OBRIGAGOES PATRONAIS 802 0000 8.000,00 
408 09.272.0014.2107.0000  3.3.90.35.00 SERVIGOS DE CONSULTORIA 802 0000 35.000.00 
409 09.272.0014.2107.0000 3,3.90,36,.00 OUTROS SERVICOS DE TERGEIROS - PESSOA FISICA 802 0000 10.000,00 

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

ulação: 

10 10 18 AGUACLARA PREVIDENCIA MUNICIPAL 
417 99.897.0014.2107.0000 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS 8000000 -1.050.000.00 
418 99.997.0014.2107.0000 9,9.90.99,00 RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS 8020000 — -68.000,00 

-1.118.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,com efeitos 
retroativos à partir de 30/08/2023. 

AGUA CLARA, 30 de AGOSTO de 2023 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
TA 

WWw.pmaguaclara.ms.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
BR 262 Km 135 

03184066/0001-77 Exercício: 2023 

Água Clara - Capital Estadual do MDF, lei Estadual nº 5.367/19 

Acua craga .us DECRETO Nº 172, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI N.1240 

"Dispõe sobre a abertura de Créditos Suplementares conform 

inciso III, $ 1° Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964" 

A Prefeita Municipal de Água Clara - MS, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 

ALVES, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere: 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância ¢ 
R$10.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

10.000,00 
10 10 18  AGUA CLARA PREVIDENCIA MUNICIPAL 

401 09.272.0014.2107.0000  3.1.90.03.00 PENSOES 800 0000 10.000,0 

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior serd coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulagéo: 

10 10 18 AGUA CLARA PREVIDENCIA MUNICIPAL 

417 99.997.0014.2107.0000 9.9.99.90.00 RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DORPPS — 8000000 -10.000,00 

-10.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicacao,com efeitos 

retroativos à partir de 15/12/2023. 

AGUA CLARA, 15 de DEZEMBRO de 2023 
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Diário Oficial 
Criado pela Lei nº 834/201. 2,' Alterado pela lei n° 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Agua Clara — Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

942/2023 EDI: ÃO EXTRA AGUA CLARA - MS, SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 202, ANO 11T 

Z T PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
BR 262 Km 135 
03184066/0001-77 Exerciclo: 2023 
Agua Clara - Capital Estadual do MDF, lei Estadual nº 5.367/19 

acuvacrama-us DECRETO N° 172, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI N.1240 

"Dispõe sobre a abertura de Créditos Suplementares conforme 
inciso III, S 1° Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de margo de 1964". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara - MS, Excelentissima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, no uso das atribuicdes legais que o cargo lhe confere: 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orgamento vigente, um crédito adicional na importância de 
®$510.000,00 distribuidos as seguintes dotações: 

10.000,00 10 10 18 AGUA CLARA PREVIDENGIA MUNICIPAL 
401 092726014.2107.0000  3.1.90.03.00 PENSOES 200 0000 10.000,00 

Artige 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes 

Anulação: 

10 10 18 AGUACLARAPREVIDENCIA MUNICIPAL 
417 99.967.0014.2107.0000 99.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVADO RPPS. — 8000000 — — -10.000,00 

-10.000,00 

Artigo 3o.- em vígor na data de sua publicação,com efeitos 
de 15/12/2023. 

AGUA CLARA, 15 de DEZEMBRO de 2023 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
PREFETA 

WWw.pmaguaclas gov.br 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: S

O
E

LI
 M

A
IA

 M
A

C
IA

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 - 

30
/0

3/
24

 1
7:

18
 / 

G
R

E
IC

E
 K

E
LI

 M
O

N
TA

N
H

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 - 
30

/0
3/

24
 1

7:
23

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

4.
tc

e.
m

s.
go

v.
br

/a
ss

in
ad

or
/c

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
29

E
53

91
E

E
D

B



st ", PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
< BR 262 Km 135 

03184066/0001-77 Exercício: 2023 

Água Clara - Capital Estadual do MDF, lei Estadual nº 5.367/19 

DECRETO Nº 179 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI N.1240 AGUA CLARA - MS 

"Dispõe sobre a abertura de Créditos Suplementares conforme 

inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara - MS, Excelentissima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, no uso das atribuigdes legais que o cargo lhe confere: 

ento vigente, um crédito adicicnal na importancia de 
tes dotagdes: 

15.000,00 
10 10 18  AGUA CLARA PREVIDENCIA MUNICIPAL 

410 09.272.0014.2107.0000  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 802 0000 15.000,00 

com tigo 2c.- O créditc aberto na forma do artigc anterior será ccberto 
provenientes de: 

Anulagéo: 

10 10 18 AGUA CLARA PREVIDENCIA MUNICIPAL 

406  09.272.0014.2107.0000 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 802 0000 -15.000,00 

-16.000,00 

AGUA CLARA, 21 de DEZEMBRO de 2023 
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Município de Água Clara 

Diário Oficial 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013, 

Agua Clara — Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

Nº 947/2023 ÁGUA CLARA — MS, QUINTA: 

13/2023. Contratada: Marques r Marques LTDA. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para fornecimento de 
gás liquefeito de petróleo - glp (gás de cozinha), 
acondicionado em cilindro de p-13 - botijão 13 kg e p-45 - 
botijão 45 kg, visando atender as necessidades das secretarias 
municipais e seus departamentos. Assunto: Alteração da 
Dotação Orçamentária: anulação parcial do empenho 728, no 
valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) do contrato 
nº 060/2023 da Secretaria Municipal de Esportes e efetivação 
de empenho, no contrato 058/2023, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, na ficha 265, fonte 1.500.0000, no valor 

de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). AMPARO LEGAL: 
Art. 65, inciso I c/c §8° da Lei nº 8.666/93. DATA: 
14/12/2023. Assinam: Secretario Municipal de Esportes - 
Cleison Vital Rodrigues da Silva. Secretaria Municipal de 
Assisténcia Social - Dayane Rosa Peres 
“ PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 

A Prefaca Munioça: de AT L dae e 145, Excolentissine Senhor: 
1 que 0 cargo e convtere. 

1500000 

AGUA CLARA, 21 co DEZEMBRO de 2023 

EDITAL CME/AC Nº 006/2023 
Divulgação do RESULTADO DEFINITIVO da 
Avaliação de Mérito e Desempenho para 
composição de lista reserva de profissionais 
habilitados para exercer as funções de 
Diretor e Diretor Adjunto. ) 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Agua 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul o senhor ALAN CEZAR 
ALVES DE SOUZA, no uso das atribuicdes legais que lhe são 
conferidas por lei, considerando disposto no inciso VI do art. 
18 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e com o 
disposto no art. 15, em consonancia com o disposto nos 
incisos I a V do art. 43, e no art. 51 do Decreto nº 10.656, de 
22 de margo de 2021, e com a Portaria MEC nº 805, de 8 de 
outubro de 2021, Constituição Federal, inciso VI do Art. 206 e 
Art. 212-A, o artigo 14 da Lei n® 9.394 de 20 de dezembro de 
1996 e a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 Torna 
Pablico para conhecimento dos interessados, o RESULTADO 

Wwww.pmaguaclara.ms.gov.br 

IRA, 21 DE D BRO DE 2023. ANO 1T 

DEFINITIVO da Avaliacdo de Mérito e Desempenho para 
Habilitação de Diretor e Diretor Adjunto das Instituigdes de 
Ensino ligadas ao Sistema Municipal de Educagdo. Os 
resultados por área de avaliagdo são por porcentagem de 
acertos conforme o Edital 

Agua Clara - MS, 21 de dezembro de 2023. 
ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente - Conselheiro 
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

ANEXO 1 
RESULTADO DEFINITIVO 

i GRS T PESNGOUEA | ANARESAA | LEGSL | KOMINST T " RESUCTADO | * 
G0A TSolange  Apardcda 30 | Tabitado | Aooars | 
01022 ' Mana Licis Mendes 80 40 €5 inabiliado | 

0 Santos Carvaiho | | 1055 Rota Hara da Sha | 5 õ E Inabinaco 
Aguns | 

R T | ee ss —— 
Merques Escobar | 

01055 Amands Ageredida| — 60 6 6 | 60 | nebiaão 
Ribas Barboza i 

01066 Francels paica do | — 70 « s 
nascimento Duate. | | 

úGOrT Ez Ferera  de 'isenie , Souza | | 
0108€ Ranakdo Ferrera @ | — 70 Ce Fabiiado 

sa 
01055 Enco pracia Zanaa| Ausente 

a Gasota 
100 Lowa Kely Tosia de | 66 E Inabllinso 

Canatro | | 
BT Kewele Adám — ) S0 Wabiiado 
01122 Alex Aperecdo SUS 10 Watuiade 

deSh | 
 Aexsanora o inabiiedc — 

FereraDêlmuta | 
0744 Eisangen Heim ds Hobiiado 
o | Fiabiitado | 

E 
G117-7 " Sona Mara Noquera, 
G188 Kema de Jesus — o Ê 

Cempos Ribeio | d j 
01189 Femando de U o 20 T 

Siquera | 1 | 1566 An Paila Barare |63 TS 
- sos Samtos Pam K ó 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR — TEMPO 
DETERMINADO Nº 409/2022 EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara - MS. Contratado: 
Vicente do Nascimento. Vigéncia: inicio em 07/12/2023 até 
31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momentc a 
critério, interesse e oportunidade da Administragdo Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Vicente 
do Nascimento. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR  TEMPO 
DETERMINADO Nº 412/2022, EM RAZAO DE 
REALIZACAO DE PROCESSO SELETIVO N° 008/2022. 
Contratante: Municipio de Agua Clara - MS. Contratado: José 
Carlos de Moura. Vigéncia: inicio em 07/12/2023 até 
31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administragdo Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ José 
Carlos de Moura. 
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